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I - DO RELATORIO

Írata-se o presente de Resposta ê lu gâmento ao Recurso adminisúat vo
interposto pela empresa: FRANCISCO GUTET,IBERG SlLVA GOPIES ME, em
desfavor da decisão deste Pregoeiro que jugou habiitadã do cerlame a

EMPTêSA DEBORA CRISTHIANE RODRIGUES DE ASSIS 19E, POT

descumorimento as cláusulas 7.1 do Edita, oPortunidade na qua
apresentarenos as râzões fátcas e de direito, conforme se seguel

^pós 
análse m nuciosa acerca dos documentos de habilitaÇão da

êmpTesa DEBORA CR1STHIANE RODRIGUES OE ASS]S ME. dE MEIhOT

proposta do lote 09 rol publlcado em sessão públlca, o julgamênto dos

citados documentos, ficando aberto o prazo parê nterposição de Recurco

Admin slratlvo, conrorme alude o Art. 40 inclso XVüI, da Lei no 10.520/02.

após ô rêcurso apresentado pela recorrente não ocorreu apresentação de



Éi
\í

Em uma breve síntesê, aegam ô rêcorrenle que a decisà&.do

oregoerro r.erece se- -eÍormada, posto q-e a venceoorà nào cJmp'iu a

determinação da cláusula 7.1 do Edital.

II - DÀ ANÁLISE DOS RECURSOS

Antes dê inlclãrmos a aná ise dãs razões do recurso, importante

destacar que todos os atos prãticados por este Pregoe ro, fundamenta_se

na observánciô do princípio constitucional da isonomia e a seeção dà

propostâ màis vãntajosa pâra ã administração, tendo suas declsões

fundamenladas êm "eskita conformidadê com os princípios básicos da

legalidade, da impessoaildadei da moralldade, da lgualdade, da

publicidade, da probidadê admlnistrativa, da vincuação ao nstrumento

convocatórlo, do jLrlgamento objetivo e dos qu€ hes são corre atos".

Observemos quê todas as razões dos recursos d zêm respeito ao

pr ncíplo da vlnculação ao instrLrínênto convocatório o qual está disciplinado

nos aÊigos 3o, 41 e 55, XI, da Lei no 8.666/1993, que rege o procedimento

"Art. 30 A licitação destina-se ô garantir a

observâncla do princípio consutLrcional da isonor.ia,

a sêeção da proposta mals vantajosa para a

administração e à promoção do desenvolvimênto

nacional sustêntável e será processada e julgada

em estrita conformidade com os pnncípios básicos

da egalldôdê, da impessoôlidade, da moralidade/ da

iguô dade, da publ cidade, da probidade

adm n stratrvã, da vincu ação ao nstrumento

convocatórioi do juLgamento objelivo e dos que ihes



Art. 41. A Adnrinistração não pod€

nornras e condiçôes do editô, ao

estrltamente v ncu ada.

as qu€ estabeleçam:

t...1

xI - a vincuação ao edltal de icltação o! ao têrmo

cue. oispenso. ou a ine(iqiu, ao (o-vile e à

proposta do licitante vencedor;",

Conforme explicitado acima, podê-se destacar a vinculação da

adÍrinistração ao edltal que r€gulamenta o cêrtame, ou o prlncípio da

vinculação âo instruínento convocatório,

\!

O tnstrumento Convocatório é a lei do caso, aquela que irá

reguar a atuação lanto da admlnlstração pÚbica quanto dos licitantes.

Írata-se de uma segurança pãra o licitantê ê para o interesse público,

extraída do princípio do procedimento rormal, que determina à

administração que observe as rêgras por ela própria ançãdas no

instrumento que convoca ê rêge a icitação, ou sejô, nada podêrá ser crlado

ou feito sem que haja prêvisão no ato convocatório, vinculando a agente

público a êxiaência de nada mais, n.da mênos do que o a i previsto, sob

pena de ferir outros princípios, como por exempo, â impêssoalidade e a

Segundo He y Lopês Meireles, o edital "é

e, como ta / vlncula aos seus iermos tanto

I citação"

{

§,



Administr.ção que o expedlu.

AD14INISTRATIVO, PROCEDIMENTO LICITAÍóRIO.

PREGÂo. PRINCiPIO DA VINCULAÇÂO AO EDIÍAL,

PEQJISI-O DT QUALIFICAçÀO TÉCNICA \ÀO

CUI.4PRIOO, DOCUMENTAÇÃO APRESENTADÁ

DIFEPEI\TE DA ExlGlDA. O lrbrnal de origer
entendeu dê forma êscorrelta pela ausência de

cumprimento do requisito êditalÍcio. sabe-se qLrê o

p oced -e.to icitdrorio ê resguàrdado pe o p-inc'p o

da vinculação ao êditêli esta exlgência é êxpressa

no art. 41 da Ler n. 8.666/93. Ta artigo veda à

adminiskação o descumprimento das normas

contdas no edital. Sendo assim, se o edita prevê,

conforr.e explicitado no acórdão recorrido (fl. 264),

'ê cópla autenticada da pubicação no Dláro oficial

da União do registro do alimento enritido pêla

Anvisa", este deve ser o documento apresentado

pa-a q-e o concor.elte sup-a o req-is to relativo á

qLrallficação técnica. Segundo tal raciocínlo, se a

eínpresa apresenta outra documentação - protoco o

de ped'oo oe ê'ovàcao de registro _ q-e 'ão ã

requerida, não supre a exlgênca do edlta. Acêitar

documêntação para suprir detêrmlnado requ sito,

que não foi a solicitôda, é privllegiar um concorrente

eín detrimento de outros, o que feriria o princípio da

igualdêde ênke os lictantes.

O TRF1 tãmbém já decidiu que a Adminlstràção deve ser fiel ôo

princípo dô vincllação ao instrumênto convoca!óro (aC

^Í



r 9991.+000002288)

"Pe o princíplo da vinc!lação ao lnstrumento

convocatório, 'a Adr.inislrâção não pode

descumprir as normãs e condições do edlta, ao qual

se acha estritamente vinculada' (Lei no 8.666/93,

a.t.3o, 4t e 43,l). o edrtô éalei da icitação. A

despeito do procedimento ter suas regrãs traçadas

pela própria Administrôção, não pode esta se rurtar

ao seu cumprimentoi estôndo egalmente vincu ada

à penâ observáncia do reqrame.to".

o nourr. dêc são (Ac 20023200!009391),

Conjugôndo â regra do ar!. 41 com aquela do art.

40 tLei no 8.666/931, pode-sê aírmar a estrita

v ncu êção dâ Adnrinistração ào edital, seja quanto a

regras de fundo quanto àquelas de procêdlmento.

(...) O descumprimento a qualquer regra do êdital

dêverá ser reprimido, lnclusive através dos

.nstrumerros dê .o_t_ole nler.o da Adm,nslrdção

Pública. Nem mesmo o vício do edital jushflca a

pretensão de ignorar a disciplina por êle veiculada.

Se a Administração reputar vlciadas ou inadequadas

ãs regras contidas no edilal, não lhe é facultado

pura e simplesmente ignorá- as ou alterá_las

(...)'(lustên Filho, í9arçal; Comentários à !ei de

licitações e contratos administrativosj 8ê ed., são

PaLrlo, Dialética, comentárlos ao art.41, Pgs.

417/420). a canauÀ a. Adni_isrràçéo nê co_d-ção

do pieito foi de eskita observância e vinculação ao

edital, s€ndo o direito preiudicado pertêncênte a



,rry

Por todo o exlosto, cônc u se qle a Admin nração PÚbl .4, nÔ

.urso do pr..ess. de ctaç;o, nãc pode se êrastar dàs rêgrês por ea

mesm. estàbeecdas no nstrumento co.vocatóro, pos, para 9ê.êntr
se!!rê.ça e estab ldade às re.ções j!ridcas decorentes do cêrtame

ictitóro, bem.om. p.r. se asseglrar o tratamento isonôm.o entrc os

. t.ites, é necessár o l]bserv.i estritament€ a5 dlspos çõcs corstaites do

e.ltô . Entretanto a Ad inistração Pública utilizando os Prin.ípios

da Razoabilidadê, Economicidade, SuPremàcia do Interesse Público

e dà continuida.le do Serviço Público, âpós a ráse de lônces, foi

negociado o valor do lote com a primeira colocada o vãlor do

rererente lotê, por se tratar de um vãlor âcima do de reÍerência,

.om o qual a licitante classificâdâ em primeiro lusar âc€itou a

n€gociàção reduzindo o vator de suà proposta pàrá o valor dê

refêrência, entrêtanto pôra não fracassar o lote o pregoêiro

requ€r€u os Catálogos dâ licitante do Lote 09, tendo a Empresa

€nviado em tempo hábil de m€nos dê duâs horas, .onforme sê

exige no próprio êdital, sem falar qu€ ã diferença de valores do lote

09 dà primeira para á segunda colocada é de R$ 43.175,22, um

valor que vale dêstâcâr. Portanto náo merece acatamento o

reÍerido re.urso êm virtude dã equivocâdã alegativa dô rêcorrente,

haja vista que à emprêsa recorridá àtendêu as exigênciàs do Edital

Primeirâmente a empresá vencêdora apresentou os requisitos de

hâbilitação exigidos nâs cláusulas de habilitação do Editâ1, vale

salientar que a mesmà ganhou apenas um lote êm se tratando dos

lotes de êxigências de catálogos que após a fase de lancês

apres€ntou os mesmos, portànto, náo existindo ilegalidade nà sua

habilitação e declarãçáo de vên.edora. E segundàmêntê em

atendimêntô âo principio da economicidáde expresso no àrt 70 da

têrceiro que não observou as prescrições ediialÍcias;

sendo descabida a pretensão de benêflclar_se de

I



Constituição Federâl que é a obtenção pâra a

do me6or custo possível/ onde à empresâ

qLre o s€u pr€ço é o m€lhor exequívêl

economicidade. E terceirâmente buscãndo ã

'/t \4

Administração Pública

vencedorâ comprovou

e mais perfeito em

celêridade no refêrido

IV - DA CONCLUSÂO

Isto posto, sem nada ínais a evocar, conheço do recurso

aprêsêntâdo por ser tempestivo, mas não dândo provimento ao mérito, em

razâo do cumprimento dôs êxigências editalícas êm cara obediência ao

principro oê " nc rlaçáo ao 'nst.Lmenro convocàtó o.

Ao final julgo lmprovldo o rêcursoi com rundamento nas razões

apresentadas sem nenhuma f!ndamentação, ê rauficando o resultado

atacado. E que sejam adotadas as providências cabiveis no quê tange o

cumprim€nto desta declsã0,

Arr.àr,'cE em:8 dê outubro de 2021.
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